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PORTARIA Nº 1065/2016 

"EXONERA SERVIDOR EM 

-- ---SUBSTITUIÇÃÇ>~ E DÁ OUTRAS 

-.. -~, -. -, . PROVIDÊNCIAS>;··,. 
' 

' 1 1 . , 

• 1, ', '•. '.- • i 1 

CONS/DÉRA{\JDO princípios constitucionais de moralidade, legalidqdé, publiCidade e 

efic/ência; - " . ._-
- . 

.. -· 
CONSIDERANDO que trata-se de cargo em substituição nos termos dO artJgo .33 e 35 

, 'do Estatuto do Servidor e, 
- . ,· 
•• 1 .:,-. 

CONSIDERANDO que a substituição depende de ato do Poder Executivo nos termos 

-do artigo 34 do Estatuto do Servidor. 

-~- --

\ 

·o PREFEITO DE BREJETU-BAÍEá,--SR~·-JoÃ-o--o-õ=-CARMO DIAS, NO uso --· 
.·DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

RESOLVE:. 

Art. 1°-_ Exonerar a servidora eni-sUb:~"fiiJlÇ~~~féFIGÊNIA DIAS. DOS SANTOS., 

do cargo de .Recepcionista Plantonista. 

Art. 2°- Esta Portar:ia_entr:a em vigor na data de sua publicação, révogando as 

disposições em contrário, surtindo seus efeitos a partir do dia 31/12/2016._ 

'!, Brejetuba-ES, 14 de Dezembro.:~~.2016. • 

- - - -

--- ~ 

JOÃ~ODIAS 
Prefeito de Brejetuba-ES 

. - - -- -
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